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1. Introdução 

O carbono orgânico presente na água é proveniente da natureza, de águas residuais, de descargas 

acidentais, de escorrências de terrenos agrícolas, etc., sendo medido através do carbono orgânico 

total (COT). Este não corresponde a uma substância específica, mas a um conjunto de compostos 

químicos de natureza orgânica.  

 

Em águas naturais mede os ácidos húmicos existentes e considera-se ser importante para a avaliação 

dos subprodutos de desinfecção da água. Estes compostos são originados na degradação última de 

seres vivos ou dos seus produtos de excreção. 

 

 

2. Breve referência ao COT na água para consumo humano 

No que respeita às águas para consumo humano, o COT tem valor como parâmetro operacional, 

reflectindo de forma substancial a presença de compostos orgânicos naturais (ácidos húmicos) nas 

águas superficiais, que variam com a estação do ano e o caudal e que, eventualmente, podem 

produzir subprodutos aquando da desinfecção por cloro. 

 

 

3. Consequências para a saúde humana 

A Organização Mundial da Saúde (OMS), nas Directrizes publicadas em 1984, referia que este 

parâmetro era importante para o controlo operacional do abastecimento de água. Considerava, no 

entanto, que tem limitações quando utilizado como indicador de risco potencial para a saúde. Referia 

ainda que variações importantes nas concentrações de substâncias perigosas para a saúde humana 

não são detectadas, excepto em circunstâncias especiais, e que os resultados de uma única análise 

não têm qualquer significado em termos de saúde pública. Por outro lado, recomendava que, caso 

este parâmetro fosse utilizado como indicador de qualidade, o seu valor limite deveria ser inferior ao 

limite de detecção do equipamento então existente.   

 

A partir da 2.ª Directriz da OMS, publicada em 1996, este parâmetro foi retirado. 

 

 

4. Valor de referência 

O Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto, define como valor paramétrico para o COT “sem 

alterações anormais”.  
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5. Conclusão e recomendações 

Pode-se concluir que o COT por si só não constitui indicador de risco para a saúde humana. No caso 

de aumento súbito ou do aparecimento frequente de valores elevados haverá que detectar a origem 

de poluição associada.  
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